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INDICAÇÃO Nº 448/2022 

 
 
   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 
 

      
                O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 
Municipal, que seja garantido o direito ao benefício da Insalubridade para os 
profissionais Auxiliares de Creche. 
 

 

Justificativa 
 
  
  Essa solicitação se faz necessária devido as atribuições de trabalho do 
cargo. Os profissionais passam todo o tempo trabalhando no banheiro cuidando da 
higiene e asseio das crianças. Alguns profissionais já estão readaptados em 
consequência de problemas de saúde e outros estão atuando com problemas de 
saúde. 
 
                                                               
                                  Sala das sessões, 11 de maio de 2022. 
 
 
 

André dos Santos Braga 
Vereador - Autor 


